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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 387, DE 2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Requer-se, com fundamento no inciso XXIV do artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, que seja expedido ofício a Excelentíssima Secretária de Educação do Estado de São Paulo, Sra. Renilda Peres de Lima, para que preste as seguintes informações, referente ao transporte escolar gratuito em Escolas Estaduais no Município de Itaquaquecetuba:
1 - Quem tem o direito ao transporte escolar gratuito? Qual o perfil do aluno para este tipo de benefício no Estado de São Paulo?
2 - Quais são as modalidades desta gratuidade?
3 - O serviço é oferecido por apenas ônibus e micro-ônibus de empresas cadastradas? Esse cadastro é feito por meio de chamamento público ou pelo procedimento licitatório?
4 - Quais são as empresas conveniadas e/ou contratadas pela Secretaria Estadual de Educação, especificamente, que prestam o serviço na rede pública de Educação na região de Itaquaquecetuba?
5 - Qual faixa etária que é atendida pelo transporte escolar gratuito, tanto por ônibus quanto por micro-ônibus concessionados, no Estado de São Paulo?
4 - Por que foi indeferido o direito a gratuidade do transporte escolar para os alunos da E.E Parque Piratininga 2? A referida Escola Estadual fica situada Rua Joaquim Serra, 110 - Parque Piratininga, Itaquaquecetuba - SP, CEP 08583-680.
JUSTIFICATIVA
Ocorre que no dia 23/05/2022 a Sra. Marta Macedo noticiou este Gabinete Parlamentar sobre a seguinte situação: O transporte escolar gratuito que era fornecido ao seu filho e aos demais alunos da E.E Parque Piratininga 2, situada Rua Joaquim Serra, 110 - Parque Piratininga, Itaquaquecetuba - SP, 08583-680, foi cancelado pela interrupção do serviço público de transporte escolar.
Em sua informação, a Sra. Marta Macedo, alegou que na reunião feita pelo Diretor da Escola, Sr. Edgar, realizada no dia 18/05/2022, foi comunicado aos pais dos alunos que o serviço de transporte escolar gratuito, por ônibus e/ou micro-ônibus, havia sido cancelado, para a Escola Estadual supramencionada.
Além disso, relatou que o cancelamento do transporte gratuito afetou entre 40 a 50 alunos da Escola, obrigando-os a caminhar por aproximadamente 1 hora do trajeto da residência até a escola, e que dependendo do horário o percurso torna-se perigoso pela falta de iluminação pública.
Ante o exposto, solicitamos que a Secretária de Educação do Estado de São Paulo informe o motivo para tal cancelamento.
Na oportunidade, renovamos os nossos votos de elevada estima e consideração.
Sala das Sessões, em 26/5/2022.
a) Edna Macedo
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